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GABINETE DA PREFEITA 

 
ERRATA 

No Edital de Convocação nº 037/2024, Processo Seletivo nº 
001/2024, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1044/2024, de 05 de abril de 2024, página 2/3,  
Onde se Lê: [...] no horário das 07h às 13h, do dia 
06/04/2024 a 07/04/2024, munido de documentos pessoais. 
Leia-se: [...] no horário das 07h às 13h, do dia 08/04/2024 
a 09/04/2024, munido de documentos pessoais. 

 
EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- EDITAL VII – PROCESSO SELETIVO Nº 007/2024 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
326/2024, de 03 de abril de 2024, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, RESULTADO DEFINITIVO DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 007/2024 - EDITAL 
VII, conforme relação constante no Anexo I deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos nove 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente 

 

VALÉRIA RODRIGUES DOS SANTOS 
Membro 

 

RONALDO FERREIRA DA SILVA 
Membro 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 007/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESULTADO DEFINITIVO 
01. Professor De História – Zona Urbana   

Inscrição Candidato Nota  
0101-1 Nadir Sales   14,0 

 

02. Inspetor De Aluno – Zona Rural   
Inscrição Candidato Nota  
0101-2 Aparecida Wlcimaycre Alves Machado    0,0 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- EDITAL VII – PROCESSO SELETIVO Nº 007/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais e 
mediante as condições estipuladas no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado nº 007/2024 – Edital VII, em 
conformidade com as normas constitucionais e demais 
disposições legais atinentes à matéria, HOMOLOGA, o 
Resultado Final e a Classificação dos aprovados para todos os 
cargos/funções públicas, com publicação no Diário Oficial do 
Município, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 
quanto ao resultado do presente certame público. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- EDITAL VII – PROCESSO SELETIVO Nº 007/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 007/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 13h do dia 
10/04/2024 a 11/04/2024, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos nove dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 

PROCESSO SELETIVO Nº 007/2024 
01. Professor De História – Zona Urbana   

Inscrição Candidato Nota  
0101-1 Nadir Sales   14,0 

 

02. Inspetor De Aluno – Zona Rural   
Inscrição Candidato Nota  
0101-2 Aparecida Wlcimaycre Alves Machado    0,0 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
327/2024, de 04 de abril de 2024, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, RELAÇÃO DE CANDIDATOS 
INSCRITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
008/2024 - EDITAL VIII, conforme relação constante no Anexo 
I deste Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente 

 

RONALDO FERREIRA DA SILVA 
Membro 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 008/2024 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 
01. Educador Cuidador 
Inscrição Candidato 

0101-1 Ana Claudia da Silva 
0101-2 Lívia da Silva Lima dos Santos 

 

03. Trabalhador Braçal 
Inscrição Candidato 

0301-1 Odevaldo Pereira de Oliveira 
0301-2 José Gomes da Silva Filho 

 
PORTARIA Nº 196, DE 08 DE ABRIL DE 2024.   

“Dispõe sobre averbação de tempo de 
contribuição, para fins de concessão de 
benefício previdenciário de aposentadoria, e 
dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - AVERBAR nos assentamentos funcionais 

da servidora pública municipal VILMA RODRIGUES 
FEITOSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, três mil, seiscentos e trinta e três (3.633) dias, 
referente a tempo de contribuição e períodos, a seguir 
especificados:  

I CTC INSS 
06001090.1.00025/01-4 

17/02/1983 A 
02/02/1989 

2.172  dias 

II 
CTC INSS 
06001090.1.00025/01-4 

01/07/1989 A 
30/06/1991 725  dias 

III 
CTC INSS 
06001090.1.00025/01-4 

21/11/2007 A 
30/11/2009 736  dias 
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 197, DE 09 DE ABRIL DE 2024.   

"Dispõe sobre concessão de abono de 
permanência a servidor que especifica, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto do § 19, Art. 40, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/2003;  

CONSIDERANDO o § 5, Art. 13 da Lei Municipal nº 
723/2009, que “Institui o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Água Clara/MS e, dá outras providências”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER abono de permanência, ao 

servidor público municipal ADEMIR OTTONI AZAMBUJA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI, Classe C, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

Processo Administrativo n° 296/ 2023 
Tomada de Preços n° 017/2023 

O Presidente Permanente da Comissão de Licitação do 
Município de Água Clara/MS, designado pelo Decreto n. 
218/2023, de 03 de março de 2023, no uso das prerrogativas 
que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a 
licitação referente a Tomada de Preços n° 17/2023, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
COM LUMINÁRIAS DE LED, SENDO ELA NA RUA JOSÉ 
ROBERTO CÉSAR DE SOUZA, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS. está SUSPENSA para que seja feita analise 
técnica de engenharia.  

Informações pelo E-mail: edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
Água Clara/MS, 08 de abril de 2024. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

PRESIDENTE PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2023 AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023. Processo 
Administrativo n° 035/2023. Partes: Município de Água 

Clara/ MS, e Lar do Idoso Paulo de Tarso. Objeto: Acolhimento 
institucional para pessoa idosa conforme determinação 
judicial. Aditamento: do prazo - A duração do Termo de 
Colaboração celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo 
de mais 12 (doze) meses, estendendo-se até 31 de dezembro 
de 2024. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com o art. 55, caput, da Lei n.º 
13.204/2015, que alterou a Lei n.º 13.019/2014 e o art. 20 do 
Decreto Municipal n. 206/2023. As despesas decorrentes deste 
Termo de Colaboração correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Ficha: 330. 040404 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA 
CLARA. 08.244.0017.2138.000 – Gestão da proteção social 
especial de alta complexidade – Casa de acolhimento. 
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS. 
Fonte: 1.500 000.000 - Recursos não vinculados de Impostos. 
Valor Total: R$ 50.784,00 (cinquenta mil setecentos e oitenta 
e quatro reais). Data: 18 de dezembro de 2023. Assinantes: 
Concedente: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal. Gestor do Concedente: Secretária 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – 
Dayane Rosa Peres. Convenente: Lar do Idoso Paulo de Tarso 
– Marcelo Carvalho Minhoto Teixeira. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2024 AO 
CONTRATO N° 045/2023. Processo Administrativo n° 
070/2023. Dispensa de Licitação nº 025/2023. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde 
e a Senhora Alzira Barbosa Pereira. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor do contrato nº 045/2023. 
Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo é de R$ 
36.000,00 (Trinta e seis mil reais), sendo o valor mensal do 
aluguel será de R$ 3.000,00 (Quatro mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais, noventa e nove centavos), que deverá 
ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), para R$ 
72.000,00 (Setenta e dois mil reais). Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato será até 16 de março de 2025. doravante 
prorrogada pelo prazo de mais12 (doze.) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 17/03/2024. 
Vigência Final: 16/03/2024. DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, 
inciso II, § 2º da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais 
alterações pertinentes. Data: 15/03/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretário Municipal de Saúde – 
Alex de Oliveira. Contratada: Srª Alzira Barbosa Pereira  
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2024 AO 
CONTRATO N° 069/2023. Processo Administrativo nº 
055/2023. Carona nº 002/23. Partes: Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Saúde e a 
empresa Centro América Comercio, Serviço, Gestão 
Tecnológica Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e 
valor e Supressão 1 % do valor global do contrato nº 
069/2023. Do Aditivo – DA SUPRESSÃO - Fica suprimido o 
quantitativo de itens do contrato no valor de R$ 21.384,00, 
(Vinte e um mil, trezentos e oitenta e quatro reais). DO VALOR 
- O R$ 2.215.228,00 (Dois milhões, duzentos e quinze mil, 
duzentos e vinte e oito reais), a serem pagos de acordo com 
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as disposições constantes na Cláusula Quinta, do Instrumento 
Contratual e com o decréscimo decorrente deste termo 
aditivo, o preço global passará de R$ R$ 2.236.612,00 (Dois 
milhões, duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e doze reais), 
para R$ 4.451.840,00(Quatro milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta reais). Da vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será até 04 de abril de 2025, 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
05/04/2024.  Vigência Final: 04/04/2025. Fundamento legal: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no Art. 
Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º e Art. 57, inciso II, § 2° da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores. Data: 04/04/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretario Municipal de Saúde– 
Alex de Oliveira. Contratada: Centro América Comercio, 
Serviço, Gestão Tecnológica Ltda.- Jânio Correa da Silva.  
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2024 AO 
CONTRATO N° 070/2023. Processo Administrativo nº 
055/2023. Carona nº 002/23. Partes: Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social e a empresa Centro América Comercio, Serviço, Gestão 
Tecnológica Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e 
valor do contrato nº 070/2023. Do Aditivo – DO VALOR - O 
valor deste termo aditivo é de R$ 284.512,00 (Duzentos e 
oitenta e quatro mil, quinhentos e doze reais), a serem pagos 
de acordo com as disposições constantes na Cláusula Quinta, 
do Instrumento Contratual e com o decréscimo decorrente 
deste termo aditivo, o preço global passará de R$ 284.512,00 
(Duzentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e doze reais), 
para R$ 569.024,00 (Quinhentos e sessenta e nove mil, vinte 
e quatro reais). Da vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 04 de abril de 2025, doravante prorrogada pelo prazo 
de mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial:  05/04/2024. Vigência Final: 04/04/2025.  
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com no Art. Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º e Art. 57, 
inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores. Data: 04/04/2024. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Assistência Social– Dayane Rosa Peres. 
Contratada: Centro América Comercio, Serviço, Gestão 
Tecnológica Ltda.- Jânio Correa da Silva. 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2024 AO 
CONTRATO N° 068/2023. Processo Administrativo nº 
055/2023. Carona nº 002/23. Partes: Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS e a empresa Centro América Comercio, 
Serviço, Gestão Tecnológica Ltda. Objeto: Aditivo de 
Retificação de Clausulas com prorrogação de prazo e valor e 
Supressão 2,08 % do valor global do contrato nº 068/2023. 
Do Aditivo – da Retificação – Ficam retificadas as seguintes 
clausulas do Contrato 068/2023, nos seguintes termos:  Onde 
se lê:  (...) R$ 4.805.906,90 (Quatro milhões oitocentos e 
cinco mil novecentos e seis reais e noventa centavos), Leia-se: 
(...) R$ 4.817.186,90 (Quatro milhões oitocentos e dezessete 

mil cento e oitenta e seis reais e noventa centavos). Ficam 
retificadas as seguintes cláusulas do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 068/2023, nos seguintes termos: 
Onde se lê:  (...) R$ 4.805.906,90 (Quatro milhões, oitocentos 
e cinco mil, novecentos e seis reais, noventa centavos para R$ 
5.311.445,53 (Cinco milhões, trezentos e onze mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais, cinquenta e três 
centavos), Leia-se:  (...) o preço global passará de R$ 
4.817.186,90 (Quatro milhões oitocentos e dezessete mil 
cento e oitenta e seis reais e noventa centavos) para R$ 
5.322.725,53 (Cinco milhões, trezentos e vinte e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais, cinquenta e três centavos). 
Ficam retificadas as seguintes cláusulas do Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 068/2023, nos seguintes 
termos: Onde se lê: o preço global passará de R$ 
5.311.445,53 (Cinco milhões, trezentos e onze mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais, cinquenta e três 
centavos) para R$ 5.411.445,53 (Cinco milhões, quatrocentos 
e onze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais, cinquenta e 
três centavos), Leia-se:  (...) o preço global passará de R$ 
5.322.725,53 (Cinco milhões, trezentos e vinte dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais, cinquenta e três centavos) 
para R$ 5.422.725,53 (Cinco milhões, quatrocentos e vinte 
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais, cinquenta e três 
centavos). DA SUPRESSÃO - Fica suprimido o quantitativo de 
itens do contrato no valor de R$ 100.246,90, (Cem mil, 
duzentos e quarenta e seis reais, noventa centavos). DO 
VALOR - O valor deste termo aditivo é de R$ 5.322.478,63 
(Cinco milhões, trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais, sessenta e três centavos), a serem pagos 
de acordo com as disposições constantes na Cláusula Quinta, 
do Instrumento Contratual e com o decréscimo decorrente 
deste termo aditivo, o preço global passará de R$ 
5.422.725,53 (Cinco milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais, cinquenta e três centavos) 
para R$ 10.745.204,16 (Dez milhões, setecentos e quarenta e 
cinco mil, duzentos e quatro reais, dezesseis centavos). Da 
vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 04 de abril 
de 2025, doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
05/04/2024. Vigência Final: 04/04/2025. Fundamento legal: O 
presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no Art. Art. 
65, inciso I, alínea “b”, § 1º e Art. 57, inciso II, § 2° da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores. Data: 04/04/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretario Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio, Secretária 
Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Médis; Secretária 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini; 
Secretária Municipal de Meio Ambiente – Leticia Rodrigues 
Feitosa Santana. Contratada: Centro América Comercio, 
Serviço, Gestão Tecnológica Ltda.- Jânio Correa da Silva. 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 56/2024, de 8 de abril de 2024. 
“Designa fiscal e suplente para o processo 
licitatório nº 004/2024 – Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2024, do contrato de nº 
003/2024 da Câmara Municipal para 
contratação com a empresa Clayton 
Mendes de Morais Sociedade individual de 
Advocacia, e dá outras providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais; 

Considerando o art. 117 da Lei 14.1333/21. 
R  E   S   O   L   V   E: 
Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato do Processo 

Licitatório nº 004/2024 – Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2024, do contrato de nº 003/2024 entre a Câmara 
Municipal e a empresa Clayton Mendes de Morais 
Sociedade individual de Advocacia, o servidor Altimar 
Ferreira Dias, ocupante do cargo de Diretor Administrativo.  

Art. 2º Fica designado como suplente o servidor 
Karen Santos Lourenção, ocupante do cargo de Assessora 
Parlamentar I. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 8 dias do 
mês de abril do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
Processo Administrativo nº 004/2024. Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2024. Unidade Contratante: Câmara 
Municipal de Água Clara - MS. Objeto: Contratação de 
serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria na 
área de licitações e contratos públicos, com o objetivo de 
prover suporte técnico e orientação especializada em todas as 
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etapas do processo licitatório e na gestão de contratos 
públicos. Os serviços incluirão, mas não se limitarão a: análise 
de editais de licitação, elaboração de pareceres técnicos, 
acompanhamento e participação em sessões de pregão 
presencial e eletrônico e revisão de documentos pertinentes à 
fase pré-contratual, tais como termos de referência e projetos 
básicos em conformidade com a legislação vigente. 
Fundamento Legal: art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 
14.133/2021. AUTORIZO a Inexigibilidade nº 001/2024, 
materializada no Termo de Referência e demais documentos 
dos autos, para contratação da empresa Clayton Mendes de 
Morais Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ. nº 
18.659.753/0001-79, no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais). Considerando o fundamento legal do 
disposto no parágrafo único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, 
determino a divulgação em sítio eletrônico oficial, para que 
produza os efeitos legais.  

Água Clara/MS, 08 de abril de 2024. 
MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 
 
 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023 

Partes: 

Instituto de Previdência Social dos 
servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
I F Consultoria Atuarial EIRELI 

Objeto: Alteração da Cláusula Sexta – Vigência 
do Contrato nº 004/2023. 

Vigência: 20.02.2024 a 20.04.2024 
Data: 12.02.2024 

Signatários: 
Soeli Maia Macias Rodrigues da Silva 
p/Contratante. 
Igor França Garcia p/Contratada. 
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